
LEI N° 1.172 DE 14 DE MAIO DE 2024.

EMENTA: DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, OR
GANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL NAS ES
COLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSI
CA DO MUNICÍPIO DE CONDADO-PE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Estadual, 
sobre tudo a Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei aprovada 
pela Câm ara de Vereadores:

Art. I o. A presente Lei autoriza e disciplina o funcionam ento das ações de 
Educação em Tempo Integral nas escolas da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Condado, Estado do Pernambuco, para as aquelas que 
atenderem  às disposições desta lei.

Art. 2o. A organização e funcionam ento das unidades escolares que a ten
dem  a Educação em Tempo Integral observarão o disposto nesta lei.

Art. 3o. As ações educacionais da Educação em Tempo Integral deverão 
contem plar, no mínimo, quatro dos seguintes eixos formativos: a co m p a 
nham ento pedagóg ico /o rien tação  de estudos (obrigatório); esportes e 
lazer;

I - memória, cultura e artes;
II - história das com unidades tradicionais e sustentabilidade;
III - form ação em direitos humanos e c idadania ;
IV - p rom oção da saúde e bem-estar;
V - e d u ca çã o  am biental, desenvolvimento sustentável, e d u ca çã o  e co 
nôm ica, econom ia solidária e criativa;
VI - com unicação, uso de mídias e cultura digital e tecno lóg ica ; agroeco- 
logia e in ic iação científica; projeto de vida.

Art. 4o. Os eixos formativos contem plados estarão descritos na grade 
cular de ca d a  segmento de ensino, acom panhados do carga 
serão trabalhados a partir de planejam ento pedagóg ico  
eles, a liado ao p lanejam ento já realizado em re lação a
Comum Curricular. , .... MUNICIPAL
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Art. 5o. As escolas que ofertarem ações da Educação em Tempo Integral 
podem  ofertar de 07 (sete) a 10 (dez) horas diárias ou no mínimo 35 (trinta 
e cinco) horas semanais de atividades educativas diversificadas.

Parágrafo único: Os professores que tiverem carga horária superior àquela 
descrita na sua nom eação, farão jus as horas aula com plem entares de 
acordo  o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério de C ondado.

Art. 6o. Para a com posição do quadro de professores que irão atuar na 
Educação em Tempo Integral, a escola deverá verificar o número de pro
fessores necessários para o desenvolvimento de suas ações, devendo pro
ceder, prioritariamente, à distribuição de turmas ( Io ao 5o) ou de aulas (6o a 
9o) entre os professores da escola, com o extensão de carga  horária, respei
tando o quantitativo de aulas necessárias para o desenvolvimento das 
ações e atentar para as habilidades específicas para o traba lho com  as 
turmas de Tempo Integral.

Art. 7o. As ações da Educação em Tempo Integral devem  ser desenvolvi
das por professores regentes de turmas ( Io ao 5o) ou de aulas (6o a 9o), de 
acordo  com  as necessidades dos estudantes, com  a ava liação  do Colegi- 
ado  Escolar e as orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8o. Nas ações da Educação em Tempo Integral, as escolas devem  
propiciar às estudantes oportunidades educativas diferenciadas, contribu
indo para seu pleno desenvolvimento.

Art. 9o. A matriz curricular da Educação Infantil no contra turno da Educa
ção  em Tempo Integral deverá articular os c inco cam pos de experiências 
da Base Nacional Comum: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movi
mentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e im agina
ção; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações e lingua
gem.

Art. 10. As matrizes curriculares dos anos iniciais e finais do Ensino Funda
mental contem plarão no máximo 40 (quarenta) aulas semanais, distribuí
das na seguinte conform idade:

I- Nos Anos Iniciais:
a) 20 (aulas semanais, destinadas aos com ponentes 
se Nacional Comum); e,
b) pode ser 15 ou 20 aulas semanais, destinadas aos 
riculares do contra turno;

II- Nos Anos Finais:

curriculares da Ba-
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a) 20 (aulas semanais, destinadas aos com ponentes curriculares da Ba
se Nacional Comum); e,
b) 20 aulas semanais, destinadas aos com ponentes curriculares do con 
tra turno;

§1°. A D ireção/C oordenação Escolar informará d com un idade escolar 
sobre as matrizes curricuiares propostas e aprovadas pelo CME, a se
rem implementadas em todos os anos a partir de 2024, contendo:

1. Os com ponentes curriculares e respectivas cargas horárias, estabe
lecidos para a Base Nacional Comum Curricular do ensino fundam en
tal; e

2. Os eixos formativos ofertados no contra turno, de cum prim ento obri
gatório.

§ 2o. Os eixos formativos do contra turno serão desenvolvidos de forma 
articu lada e com plem entar aos da Base Nacional Comum, de m odo a 
propiciar am pliação, aprofundam ento e diversificação curricular, vi
sando ao desenvolvimento das habilidades e com petências que fun
dam entam  o processo de aprendizagem  dos estudantes.

Art. 11. Na e laboração do horário escolar, a gestão da  escola, deverá ob 
servar:

I- A carga horária máxima de 08 (oito) aulas diárias;

II- O intervalo para alm oço, com  duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, até 60 (sessenta) minutos, em horário previ
am ente definido, para todos os dias da semana;

III- O início e término das aulas definidos de acordo  com  as necessi
dades e interesses da com unidade escolar;

IV- Observadas as respectivas cargas horárias, as aulas dos com po 
nentes curriculares que integram a Base Nacional Comum e os 
com ponentes do contra turno deverão ser distribuídas, sempre que 
possível, a lternadam ente, ao longo dos turnos de funcionam ento 
da unidade escolar, de forma a com por o horário de aulas.

Art. 12. Caberá à equipe gestora e aos professores especializad 
áreas de deficiência, após o devido diagnóstico das potencia lidades, 
resses e expectativas dos estudantes (registrados no Plano de Desenv 
p Ü n to  Individual), definir quais as atividades dos com ponentes
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do contra turno serão passíveis de frequência e de efetiva partic ipação, 
em conjunto com  as atividades programadas das salas de recurso.

Art. 13. A ava liação do desempenho escolar dos estudantes do Ensino 
Fundamental se processará:

I- Na Educação Infantil, o processo áe acom panham ento  áo áesen- 
volvimento infantil precisa considerar o percurso trilhado pelas crianças, 
sem julgamentos ou atribuição de notas e fornecer elementos para a 
equipe repensar as práticas, devendo considerar a observação crítica 
e criativa das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no 
co tid iano através de múltiplos instrumentos de registros (portfólios, fi
chas, relatórios, diálogos com  a família, entre outros);

II- Nos anos iniciais centrada no acom panham ento  da aprendizagem  
dos estudantes em seu processo de a lfabetização, que registrará, nos 
com ponentes curriculares, os resultados a lcançados nas expectativas 
de aprendizagem  requisitadas pelo processo de construção dos c o 
nhecimentos, os resultados obtidos nos demais com ponentes curricula
res da Base Nacional Comum, com o tam bém  naqueles que integram 
os com ponentes do contra turno da matriz curricular;

III - Nos anos finais, à semelhança dos com ponentes curriculares da Ba
se Nacional Comum, todos os com ponentes curriculares que integram 
as duas partes do currículo, serão objeto de ava liação

IV - Bimestral, com  registro de notas que, centrada no a com p a nh a 
mento da aprendizagem, deverá apontar os avanços obtidos pelo es
tudante e as dificuldades diagnosticadas em seu itinerário formativo.

GOVERNO MUNICIPAL

Parágrafo único - Os registros formais das avaliações de desem penho es
co lar dos com ponentes curriculares ofertados no contra turno poderão 
constituir insumos norteadores da ava liação fina l/g lobal do educando, 
que, entretanto, isoladamente não poderão definir a continu idade ou não 
do estudante no ano subsequente ou o seu direito à ce rtificação  de con
clusão do Ensino Fundamental.

Art. 14. Para fins de defin ição do quadro de pessoal, observado o 
m ento específico, para a organização da Educação em Tempo Int 
mesmo terá a seguinte com posição:

I- Para ca da  50 estudantes atendidos, a escola poderá 
m Auxiliar de Serviços Escolares no quantitativo do quadro
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preferencialm ente para atender o contra turno da Educação em Tem
po Integral.

II- Na Educação Infantil, para fins de acom panham ento  do desenvol
vimento integral da criança, cad a  turma contará com  um (a) professor 
(a) de 40 (quarenta) horas.

Parágrafo único. Os casos omissos referentes ao inciso anterior serão tra
tados especificam ente pela Secretaria Municipal de Educação.

III- Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, a organ.zação do contra 
turno contará  com  o professor que irá atuar, na turma, com o Orientador 
de Estudos e Acom panham ento Pedagógico e com  as Oficinas previs
tas no currículo escolar a fim de com por a carga horária áiária.

IV- Nos anos finais do Ensino Fundamental, a organização do contra tur
no será feita após a distribuição de aulas das turmas regulares.

V- Fica criado a C oordenação de Ensino em Tempo Integral para 
atender essa m odelo de ensino.

Art. 15. Poderão atuar no contra turno das turmas da Educação em Tempo 
Integral os profissionais:

a) Docentes efetivos, para com pletar carga horária do cargo;

b) Docentes excedentes, para com posição da jornada de trabalho na 
própria instituição, e /ou  de carga horária suplementar, de outra institui
ção  da rede municipal, sem descaracterizar a sua cond ição  de exce- 
dência;

c) Docentes que manifestarem op çã o  por extensão de ca rga  horária, 
observando a legislação específica;

Parágrafo único - No decorrer do ano letivo, o docente  que, por qualquer 
motivo, deixar de corresponder às expectativas do desenvolvimento das 
atividades dos com ponentes curriculares do contra turno, cujas aulas lhe 
tenham  sido atribuídas ou atribuídas por extensão, perderá essas aulas, a 
qualquer tem po, por decisão da equipe gestora da unidade escolar, ouvi
do a C oordenação da mesma e assegurado ao docen te  o direito 
fesa.

Art. 16. A Secretaria Municipal de Educação poderá baixar instruções 
se façam  necessárias ao cum prim ento do disposto na presente lei.

GOVERNO MUNICIPAL
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Art. 17. Esta lei entrará em vigor na da ta  de sua pub licaçao, ficando revo
gadas as disposições em contrário.
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